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Número: 0800311-55.2018.8.15.0091 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Taperoá 

 Última distribuição : 02/07/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GUSTAVO DE ALMEIDA LOPES (AUTOR) LEONARD HENRIQUE MIRANDA VIANA (ADVOGADO)

ALINE DE ALMEIDA LOPES (AUTOR) LEONARD HENRIQUE MIRANDA VIANA (ADVOGADO)

GUTEMBERG DE ALMEIDA LOPES (AUTOR) LEONARD HENRIQUE MIRANDA VIANA (ADVOGADO)

JAKELINE DAVID DE SOUSA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

MARCELO NUNES ALVES DE SOUSA registrado(a)

civilmente como MARCELO NUNES ALVES DE SOUSA

(TERCEIRO INTERESSADO)

FABIANA BRASILEIRO NUNES DANTAS VILAR (TERCEIRO

INTERESSADO)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA �NICA VARA C�VEL DA COMARCA DE TAPEROA/PB

 

 

 

Processo: 08003115520188150091

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
GUTEMBERG DE ALMEIDA LOPES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue:

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Laudo Pericial de fls. é categórico nos quesitos ao informar a AUSÊNCIA DE 
INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL).

Logo, resta claro que não há incapacidade permanente.

Isto posto, fica demonstrado que o pleito da parte autora encontra-se descabido, já que a mesma pleiteia 
indenização por invalidez permanente, sem ter restado inválida, conforme ficou comprovado através da prova 
pericial.

Pelo exposto, requer que seja acolhida a conclusão pericial e, em consequência, sejam julgados improcedentes 
os pedidos formulados na exordial.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

TAPEROA, 11 de setembro de 2024.

SUELIO MOREIRA TORRES
OAB/PB 15477
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